
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.420.607 - SP (2018/0341454-8)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : JUVENAL PINTO DE OLIVEIRA FILHO 
ADVOGADO : ULISSES TEIXEIRA LEAL E OUTRO(S) - SP118629 
AGRAVADO  : CONDOMINIO TAMBORE G-II 
ADVOGADO : IRANGELA OPPIDO DAVILA V COTRIM E OUTRO(S) - SP084150 
 

  

DECISÃO

1. Cuida-se de agravo interposto por JUVENAL PINTO DE OLIVEIRA 
FILHO contra decisão que não admitiu o seu recurso especial, por sua vez manejado em 
face de acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO assim 
ementado:

APELAÇÃO CÍVEL EMBARGOS À EXECUÇÃO DESPESAS 
CONDOMINIAIS. Legitimidade das verbas cobradas. Previsão legal. 
Situação que não alberga a alegação de exceção do contrato não 
cumprido. Especificação em convenção de condomínio e aprovação dos 
valores em assembleia. Dívida incontroversa. Descabimento da exceção 
de contrato não cumprido para justificar a falta de pagamento das 
despesas condominiais. Convenção condominial que tem natureza 
estatutária, institucional, não havendo se falar em sinalagma.
RECURSO DESPROVIDO.

Nas razões do recurso especial (fls. 111-118), o recorrente aponta, em 
breve síntese, violação do art. 22, § 1º, da lei 4.591/1964, sob o argumento de que "A 
omissão do condomínio recorrido em não promover ações que obrigassem os condôninos 
a realizarem as obras de adequações para viabilização do AVCB impede o uso da coisa 
pelo o ora recorrente".

Contrarrazões às fls. 123-137.

É o relatório. 

DECIDO.

2. A irresignação não merece prosperar.

Destaca-se que, para que se configure o prequestionamento da matéria, há 
que se extrair do acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos 
dispositivos legais tidos como violados, a fim de que se possa, na instância especial, abrir 
discussão sobre determinada questão de direito, definindo-se, por conseguinte, a correta 
interpretação da legislação federal.

Na presente hipótese, o insurgente alega violação do art. 22, § 1º, da Lei 
4.591/1964. No entanto, verifica-se que o referido dispositivo legal não foi analisado e 
aplicado pela Corte a quo, o que atrai, por analogia, o óbice da Súmula 282/STF: "É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a 
questão federal suscitada".

A propósito:
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AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM. 
PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. PEDIDO DE 
DEVOLUÇÃO DO PRAZO NÃO APRECIADO NA INSTÂNCIA 
ORDINÁRIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. O recurso interposto quase dois meses após o decurso do prazo legal, 
sem que tenha sido deferido pela instância ordinária o pedido de 
devolução do prazo, revela-se intempestivo. 
2. O Tribunal de origem não se manifestou sobre a ocorrência de motivo 
de justa causa (art. 182, c/c o art. 183 do CPC/73), ou eventual 
configuração da hipótese do art. 507 do CPC/73, não podendo tais 
matérias ser apreciadas por esta Corte sem o devido prequestionamento. 
Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1344786/BA, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), 
QUARTA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 18/12/2017)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CARTÃO DE CRÉDITO. 
EVOLUÇÃO DA DÍVIDA. PREQUESTIONAMENTO. REEXAME 
DE FATOS. SÚMULAS 282 E 356/STF E 7/STJ.
1. Não se admite o recurso especial quando a questão federal nele 
suscitada não foi enfrentada no acórdão recorrido. Incidem as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal (STF).
2. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória 
(Súmula 7/STJ).
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1099858/GO, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 
04/12/2017)

3. Ademais, vale destacar que, na forma da jurisprudência do STJ, "a 
admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, exige 
que no mesmo recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se 
possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado  ao  acórdão,  que 
uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão  de  grau  facultada  pelo  dispositivo 
de lei" (STJ, Resp 1.639.314/MG,  Rel.  Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 
10/04/2017).

Nessa mesma linha (grifamos):

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DE ESTRANGEIRO. 
PAGAMENTO DE TAXAS. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1º, 
V, DA LEI 9.265/96. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 282/STF. ART.
1.025 DO CPC/2015. INAPLICABILIDADE, NO CASO. 
APRECIAÇÃO DE ALEGADA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE, NA VIA DE RECURSO 
ESPECIAL. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

Documento: 91581742 Página  2 de 3

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2612 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 15 de Fevereiro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 18 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

(...)
V. Na forma da jurisprudência do STJ, "a admissão de 
prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso 
especial, exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao art. 
1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador verificar 
a existência do vício inquinado ao acórdão, que uma vez constatado, 
poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo dispositivo de 
lei" (STJ, REsp 1.639.314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, DJe de 10/04/2017).
(...)
VII. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1749729/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 12/12/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 
EMBARGOS À EXECUÇÃO - COBRANÇA DE HONORÁRIOS - 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO. INSURGÊNCIA DA EXECUTADA.
(...)
2. A jurisprudência desta Corte Superior firmou o entendimento, à 
luz do Novo Código de Processo Civil, que para a admissão de 
prequestionamento ficto previsto no art. 1.025 do CPC/15, em 
recurso especial, é necessário que a parte recorrente tenha 
indicado também a violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se 
possibilite ao órgão julgador verificar a existência do vício inquinado 
ao acórdão.Precedentes. 
(...)
5. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1154040/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 04/12/2018)

4. Ante o exposto, conheço do agravo para não conhecer do recurso 
especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 06 de fevereiro de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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